
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

INSTITUTO DE QUÍMICA  
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1º Semestre 2024 

Disciplina 

Código  Nome  

QG191 Química 

 

Turmas Horário Local 

A+B+C+D Terça feira 14:00 as 16:00  CB 06 

A+B+C+D Quinta feira 14:00 as 16:00 CB 01 
A+B Quarta feira  08:00 as 10:00 CB 12 

C+D Segunda feira  10:00 as 12:00 CB  01 

 

Docentes 
Ana Flávia Nogueira 

Celso Aparecido Bertran ( Coordenador) 

 

Forma de Condução/Organização da Disciplina e das Avaliações 

A disciplina envolverá 4 h semanais de aulas teóricas (conduzidas como aulas expositivas 
dialogadas ou na forma de outras metodologias ativas) e 2 h semanais de atividades práticas 
(demonstrações com discussão, estudos de caso ou resolução de exercícios). A disciplina 
contará com testes distribuídos ao longo do semestre, que compreenderão a 
resolução/entrega de um questionário simples relacionado à atividade prática daquela 
semana, além de dois trabalhos, cuja temática será apresentada e discutida com 
antecedência mínima de uma semana com relação à entrega. As provas e o exame 
consistirão em questões dissertativas e/ou de múltipla escolha a serem resolvidas em sala. 

 

Prazos de Entrega das Atividades e dos Resultados das Avaliações 

Os testes deverão ser resolvidos/entregues em sala durante o horário das atividades 
práticas correspondentes. As notas dos testes estarão disponíveis em até 2 semanas após a 
entrega de cada atividade. Os trabalhos terão prazo de entrega de ao menos uma semana 
após a disponibilização das instruções; as notas dos trabalhos 1 e 2 serão disponibilizadas 
juntamente à nota das provas 1 e 2, respectivamente. As provas deverão ser resolvidas e 
entregues em sala, sendo aplicadas no horário das aulas teóricas. As notas das provas e 
exame serão disponibilizadas em até 7 dias após a realização das avaliações. 

 

Critérios de Avaliação e Aprovação 
Os critérios de avaliação compreendem as notas das Provas (P1, P2), trabalhos (T1, T2), 
atividades complementares/testes (A) e, eventualmente, o Exame (E). 
 

A média (M) será dada por 𝑀 =
𝑃1+𝑃2+0,5(𝑇1+𝑇2)+𝐴

4
, 

 
em que P1 e P2 são as notas das provas, T1 e T2 são as notas dos dois trabalhos e A é a média 
aritmética das testes/atividades aplicados ao longo do semestre [A=(a1+a2+...an)/n, 6≤n≤8], 
que consistirão em questões sobre as práticas apresentadas.  



 
 
Se M ≥ 5,0: aluno aprovado sem exame e Nota Final será a M. 
Se M < 5,0: o aluno deve fazer o exame. 
Se M < 2,5 o aluno estará reprovado sem direito a exame. 
 
Para os alunos que fizerem exame, a média final (MF) será dada por: 
 

𝑀𝐹 =  
𝑀 + 𝐸

2
 

 
onde E é a nota na prova de exame.  
 
 
(1) As provas e os testes serão, obrigatoriamente, idênticos para as turmas em aula no 
mesmo dia e horário. 
 
(2) Caso a equipe de docentes opte pela não aplicação dos testes semanais, esse critério 
será estendido, obrigatoriamente, a todas as turmas, independentemente do horário de 
oferecimento. 
 
(3) Com relação aos demais itens que compõe o PDE, deverá ser observado o estabelecido 
na Deliberação CID 004/2022, com destaque para o tópico: “Os coordenadores de 
disciplinas, (com mais de uma turma) serão responsáveis pela entrega de um Plano de 
Desenvolvimento de Ensino (PDE) único para todas as turmas, construído de forma 
coordenada, consensual e majoritária, entre os docentes responsáveis pelas turmas”. 
 
 

 

Forma de Atendimento Extra-Classe 
Descrição:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Calendário 
Data Atividade 

04/03 Recepção aos alunos. 

05/03 Aula 1  

06/03 Atividade A + B  CB 12 

O7/03 Aula 2 

11/03 Atividade C + D CB 01 

12/03 Aula 3 

13/03 Atividade A + B  CB 12 

14/03 Aula 4 

18/03 Atividade C + D CB 01 

19/03 Aula 5 

20/03 Atividade A + B  CB 12 

21/03 Aula 6 

25/03 Atividade C + D CB 01 

26/03 Aula 7 

27/03 Atividade A + B  CB 12 

28/03 Não Haverá aula 

01/04 Atividade C + D CB 01 

02/04 Aula 8 

03/04 Atividade A + B  CB 12 

04/04 Aula 9 

08/04 Atividade C + D CB 01 

09/04 Aula 10 

10/04 Atividade A + B  CB 12 

11/04 Aula 11 

15/04 Atividade C + D CB 01 

16/04 Aula 12 

17/04 Atividade A + B  CB 12 

18/04 Aula 13 

22/04 Atividade C + D CB 01 

23/04 Aula 14 

24/04 Atividade A + B  CB 12 

25/04 1º prova Turmas A + B      CB 06 

29/04 Atividade C + D CB 01 

30/04 1º prova Turmas C + D       CB 01 

01/05 Não haverá aula 

02/05 Aula 15 

06/05 Atividade C + D CB 01 

07/05 Aula 16 

08/05 Atividade A + B  CB 12 

09/05 Aula 17 

13/05 Atividade C + D CB 01 

14/05 Aula 18 

15/05 Atividade A + B  CB 12 

16/05 Aula 19 

20/05 Atividade C + D CB 01 

21/05 Não haverá aula 

22/05 Atividade A + B  CB 12 

23/05 Aula 20 



  

27/05 Atividade C + D CB 01 

28/05 Aula 21 

29/05 Atividade A + B  CB 12 

30/05 Não haverá aula 

03/06 Atividade C + D CB 01 

04/06 Aula 22 

05/06 Atividade A + B  CB 12 

06/06 Aula 23 

10/06 Atividade C + D CB 01 

11/06 Aula 24 

12/06 Atividade A + B  CB 12 

13/06 Aula 25 

17/06 Atividade C + D CB 01 

18/06 Aula 26 

19/06 Atividade A + B  CB 12 

20/06 Aula 27 

24/06 Atividade C + D CB 01 

25/06 2º Prova turmas C +D   CB 06 

26/06 Atividade A + B  CB 12 

27/06 2º prova turmas A + B   CB 01 

01/07 a 06/07 Semana de estudos 

11/07 Exames turmas A+B+C+D 

DATAS  EM AZUL CORRESPONDEM AS AULAS MINISTRADAS PELA PROFA. ANA FLÁVIA. 
DATAS EM VERDE CORRESPONDEM AS AULAS MINISTRADAS PELO PROF. BERTRAN . 

Art. 58 do Regimento Geral de Graduação: O Exame deverá ser realizado no período previsto pelo Calendário 
Escolar e deverá estar agendado para o mesmo dia da semana e horário em que são ministradas as aulas da 
disciplina, exceto na ocorrência de feriado ou ponto facultativo. 
10 a 14/02 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
28 a 30/03 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
01/05 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
21/05 - Avaliação e discussão de cursos - Não haverá aula 
30 e 31/05 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
01/06 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
01 a 06/07 - Semana de Estudos 
08 e 09/07 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
10 a 16/07 - Semana de Exames 
 

Outras informações relevantes 
(1) Art. 56 do Regimento Geral de Graduação: São condições para aprovação: II - nas 
disciplinas em que nota e frequência são adotadas como forma de avaliação – obter nota 
final igual ou superior a 5,0 (cinco vírgula zero) e a frequência mínima estabelecida para a 
disciplina no Catálogo dos Cursos de Graduação; a frequência mínima de 75%. 
(1) Sobre o Abono de Faltas: os critérios do Abono de Faltas são definidos pelo artigo 72, 
do Regimento Geral de Graduação. 
(2) Em caso de falta não abonada, pelo Regimento de Graduação, em datas de avaliações, 
a prova de Exame será aplicada como prova substituta.  
(3) Quaisquer alterações no PDE, propostas pelo(a) Docente ou Discentes, no transcorrer 
do semestre, só poderão ser realizadas mediante a concordância do(a) Docente e Discentes, 
e autorização da Comissão de Graduação. 
O docente poderá inserir quaisquer outras informações que julgar relevante. Por favor, 



apagar este texto na versão final 
 

 

SEGUEM A EMENTA, PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA 



 



   


